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VIII

Associação dos Secretários-Gerais dos Parlamentos

Artigo 27.o

1 — A Associação dos Secretários-Gerais dos Parla-
mentos (ASGP) é um organismo consultivo da União
Interparlamentar.

2 — As actividades da Associação e dos órgãos da
União Interparlamentar competentes em matéria de
análise das instituições parlamentares são complemen-
tares. Estas actividades são coordenadas através de troca
de informação e de uma estreita colaboração nas etapas
de preparação e de realização dos projectos.

3 — A Associação tem uma gestão autónoma. A
União faz uma contribuição anual para o orçamento
da ASGP. O regulamento definido pela ASGP é apro-
vado pelo Conselho Directivo da União Interparla-
mentar.

IX

Alteração dos Estatutos

Artigo 28.o

1 — As propostas de alteração dos Estatutos devem
ser apresentadas por escrito ao Secretariado da União
pelo menos três meses antes da reunião da Assembleia.
O Secretariado informa de imediato os membros da
União sobre as propostas. A análise das propostas de
alteração é automaticamente incluída na agenda da
Assembleia.

2 — As propostas de subalteração devem ser apre-
sentadas por escrito ao Secretariado da União pelo
menos seis semanas antes da reunião da Assembleia.
O Secretariado informa de imediato os membros da
União sobre as propostas.

3 — Após parecer do Conselho Directivo, expresso
por uma votação de maioria simples, a Assembleia pro-
nuncia-se sobre estas propostas através de uma votação
de maioria de dois terços.

(1) Nestes Estatutos, as palavras «parlamentar», «representante»
e «delegado», «membro», «dirigente» e «observador» designam indi-
ferentemente mulheres e homens.

(2) Abril de 2001.
(3) No momento da aprovação deste artigo, os grupos geopolíticos

activos na UIP eram o Grupo Africano, o Grupo Árabe, o Grupo
Ásia-Pacífico, o Grupo dos Doze Mais, o Grupo Eurásia e o Grupo
Latino-Americano.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.o 204/2004
de 19 de Agosto

A redenominação em euros do valor nominal mínimo
dos títulos de capital das cooperativas, operada pelo
Decreto-Lei n.o 131/99, de 21 de Abril, veio determinar,
para a grande maioria das cooperativas existentes em
Portugal, a necessidade de substituição dos títulos de
capital até então emitidos em escudos.

Com efeito, foi prática corrente da generalidade das
cooperativas a adopção do valor nominal mínimo fixado
na lei para tais títulos, ou seja, 500$.

Ao fixar este valor mínimo em E 5, o Decreto-Lei
n.o 131/99, de 21 de Abril, obrigou assim a, mais do
que uma mera redenominação, uma concentração do
número de títulos representativos do capital social das
cooperativas, em todos os casos em que o seu valor
nominal era de 500$.

O processo de substituição física destes títulos, para
além de oneroso, não deixaria igualmente de representar
um encargo burocrático pesado e lento na sua execução.

Justifica-se, pois, que, tal como já se permite às socie-
dades anónimas, e na concretização de um princípio
geral de não discriminação do sector cooperativo, seja
expressamente concedida às cooperativas a faculdade
de emitirem títulos de capital e de investimento sob
a forma escritural, apesar de os primeiros não revestirem
a natureza de valores mobiliários, uma vez que não são
susceptíveis de transmissão em mercado.

Foi ouvida a Comissão do Mercado de Valores Mobi-
liários e o Instituto António Sérgio do Sector Coo-
perativo.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único
Alterações ao Código Cooperativo

Os artigos 20.o, 23.o, 27.o e 91.o do Código Coope-
rativo, aprovado pela Lei n.o 51/96, de 7 de Setembro,
e alterado pelos Decretos-Leis n.os 343/98, de 6 de
Novembro, 131/99, de 21 de Abril, e 108/2001, de 6
de Abril, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 20.o

Títulos de capital

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os títulos representativos do capital social das

cooperativas podem ser representados sob a forma escri-
tural, aplicando-se aos títulos escriturais o disposto no
título II do Código dos Valores Mobiliários, com as adap-
tações necessárias.

Artigo 23.o

Transmissão dos títulos de capital

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — A transmissão dos títulos de capital escriturais

segue, com as adaptações necessárias, o regime de trans-
missão dos valores mobiliários escriturais previsto no
Código dos Valores Mobiliários.

Artigo 27.o

Emissão de títulos de investimento

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os títulos de investimento podem ser represen-

tados sob a forma escritural, aplicando-se aos títulos
escriturais e à sua transmissão o disposto no Código
dos Valores Mobiliários para esta forma de represen-
tação, com as adaptações necessárias.
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4 — (Anterior n.o 3.)
5 — (Anterior n.o 4.)
6 — (Anterior n.o 5.)

Artigo 91.o

Aplicação do Código Cooperativo às cooperativas existentes

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — A conversão dos títulos de capital e dos títulos

de investimento emitidos por cooperativas de titulados
em escriturais ou de escriturais em titulados é feita nos
termos do disposto no Código dos Valores Mobiliários
para estas duas formas de conversão.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1 de
Julho de 2004. — José Manuel Durão Barroso — Maria
Manuela Dias Ferreira Leite — José Luís Fazenda Arnaut
Duarte.

Promulgado em 2 de Agosto de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 5 de Agosto de 2004.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Decreto-Lei n.o 205/2004
de 19 de Agosto

A aprovação da Directiva n.o 2004/59/CE, da Comis-
são, de 23 de Abril, que veio estabelecer novos limites
máximos de resíduos e alterar outros já estabelecidos,
respeitantes à substância activa bromopropilato em pro-
dutos fitofarmacêuticos, permitidos à superfície ou no
interior de produtos agrícolas de origem vegetal,
incluindo frutos, hortícolas e cereais, implica que se pro-
ceda à sua transposição para o direito interno através
da publicação do presente diploma, introduzindo-se,
concomitantemente, uma alteração ao Decreto-Lei
n.o 68/2003, de 8 de Abril, no que respeita à referida
substância activa.

Entretanto, foi publicada no Jornal Oficial da União
Europeia, n.o L 104, de 8 de Abril de 2004, uma rec-
tificação à Directiva n.o 2003/113/CE, da Comissão,
de 3 de Dezembro, directiva esta transposta pelo
Decreto-Lei n.o 116/2004, de 18 de Maio, pelo que
importa introduzir as alterações em causa neste
diploma.

Aproveita-se a oportunidade, por um lado, para apro-
var seis novos limites máximos de resíduos, a nível nacio-
nal, respeitantes a seis substâncias activas de produtos
fitofarmacêuticos, no âmbito das Portarias n.os 649/96,
102/97 e 1101/99, respectivamente de 12 de Novembro,
de 14 de Fevereiro e de 21 de Dezembro, e, por outro,
revoga-se uma disposição do Decreto-Lei n.o 156/2003,
de 18 de Julho, relativa à substância activa metidatião,

por não estar conforme com a legislação comunitária
pertinente.

Foi, igualmente, aprovada a Directiva n.o 2004/61/CE,
da Comissão, de 26 de Abril, que veio estabelecer novos
limites máximos de resíduos e alterar outros já esta-
belecidos, respeitantes a 13 substâncias activas de pro-
dutos fitofarmacêuticos, cuja utilização na Comunidade
Europeia é proibida, o que implica, também, a neces-
sária transposição para o direito nacional desta directiva,
na parte respeitante aos produtos agrícolas de origem
vegetal, e, consequentemente, introduzir alterações às
Portarias n.os 488/90, 492/90 e 127/94, respectivamente
de 29 de Junho, de 30 de Junho e de 1 de Março,
e ao Decreto-Lei n.o 27/2000, de 3 de Março.

Por último, na aplicação deste diploma, importa ter
presente o Decreto-Lei n.o 144/2003, de 2 de Julho,
que estabelece o regime dos limites máximos de resíduos
de produtos fitofarmacêuticos permitidos nos produtos
agrícolas de origem vegetal destinados à alimentação
humana ou, ainda que ocasionalmente, à alimentação
animal, assim como nestes produtos agrícolas secados
ou transformados, ou incorporados em alimentos com-
postos.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma transpõe para a ordem jurídica
interna:

a) A Directiva n.o 2004/59/CE, da Comissão, de
23 de Abril, que veio estabelecer novos limites
máximos de resíduos e alterar outros já esta-
belecidos respeitantes à substância activa bro-
mopropilato em produtos fitofarmacêuticos per-
mitidos à superfície ou no interior de produtos
agrícolas de origem vegetal, incluindo frutos,
hortícolas e cereais;

b) A Directiva n.o 2004/61/CE, da Comissão, de
26 de Abril, na parte respeitante aos produtos
agrícolas de origem vegetal, que veio estabelecer
novos limites máximos de resíduos e alterar
outros já estabelecidos respeitantes a 13 subs-
tâncias activas de produtos fitofarmacêuticos
cuja utilização na Comunidade Europeia é
proibida.

Artigo 2.o

Aprovação de novos limites máximos de resíduos

1 — É aprovada a lista de limites máximos de resíduos
(LMR) da substância activa bromopropilato em pro-
dutos fitofarmacéuticos, permitidos em determinados
produtos agrícolas de origem vegetal, incluindo frutos,
hortícolas e cereais, que constitui o anexo I ao presente
diploma e dele faz parte integrante.

2 — Os valores de LMR constantes no anexo I refe-
rido no número anterior que tenham a indicação «t»
são provisórios, nos termos do Regulamento (CE)
n.o 2076/2002, da Comissão, de 20 de Novembro.


